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EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023 

PROCESSO Nº 082/2023 

 

Data da Licitação Horário de Protocolo Horário de Abertura 

14/08/2023 08h45min 09h00min 

 

 

1 – PREÂMBULO  
– A Prefeitura do Município de Rio Bom, a Autarquia Municipal de Saúde e Autarquia Municipal de Educação através 

do Prefeito Municipal e dos Presidentes das Autarquias tornam público para conhecimento dos interessados que se fará 

realizar, no dia 14 de agosto de 2023, às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, sala de licitações, sito à Avenida 

Curitiba, 65, Centro, Rio Bom/PR, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇO conforme descrito neste Edital.  O procedimento licitatório será 

regido, integralmente, pela Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações e, subsidiariamente, pelas normas 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e pelas condições previstas neste Edital.   

 

2 – OBJETO 

2.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS visando à AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE 

ALARMES, EQUIPAMENTOS DE INTERNET, RELÓGIO PONTO, SOFTWARE, IMPRESSORAS, E 

ACESSÓRIOS DE INFORMATICA, PARA OS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIO BOM, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE RIO BOM POR UM PERÍODO DE 06 MESES, conforme termo de referência constante no Anexo I, deste 

Edital.  

 

2.2 – NO ENVELOPE DA PROPOSTA DEVERA CONTER PENDRIVE, COM O ARQUIVO DA 

PLANILHA DE PREÇOS DE ACORDO COM A PROPOSTA DIGITADA,  A QUAL SE ENCONTRA 

NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM JUNTO AOS ARQUIVOS DO REFERIDO 

PREGÃO. 

 

2.3 – O objeto deste Pregão Presencial deverão ser fornecidos pelo período de 06 (seis) meses após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, obedecer ao controle de qualidade e, serem entregues na sede da licitante. 

 

3 – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A ATA de REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra o presente Edital na forma de seu Anexo 

VII, a ser firmada entre o Município de Rio Bom e o (s) vencedor (es) do certame, terá validade de 06 (seis) 

meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 – Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam 

às condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

4.2 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista 

nos incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º “caput” da Lei nº 10.520/02, e os que se 

encontrarem nas hipóteses dos itens: 4.3 a 4.7 deste Edital. 

4.3 – Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de novembro de 1999; ressalvado o emprego de menor, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz, (Anexo V). 

 4.4 – Não há no seu quadro de sócios, dirigentes ou técnicos responsáveis, servidores públicos municipais 

pertencentes ao quadro próprio do Executivo ou Legislativo Municipal. 
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4.5 – Declarar que reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, quanto às condições de 

qualificação jurídica, fiscal e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto 

em Edital. 

4.6 – Para atendimento ao § 2º, do Artigo 32, da Lei nº 8.666/93 que, até a presente data, inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

4.7 – Que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

4.8 – As declarações a que se referem os itens 4.4 a 4.7, não precisarão ser elaboradas, desde que o licitante 

esteja de acordo com as suas exigências e as declare verbalmente ao Pregoeiro no Credenciamento. 

4.9 – Na presente licitação é vedada à participação de empresas em consórcio. 

4.10 – Poderá participar do certame licitatório, Empresa que esteja de acordo com o RAMO DE 

ATIVIDADE a que se refere esta licitação, regularmente estabelecida e que satisfaçam as condições 

exigidas no presente Edital. 

4.11 – O Pregoeiro efetuará a avaliação do ramo de atividade através do Contrato Social ou de outro documento 

oficial que indique o ramo de atividade do licitante.  

 

5 – DO CREDENCIAMENTO 

5.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular COM FIRMA 

RECONHECIDA, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado 

do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante 

para a outorga, os quais serão apresentados fora dos Envelopes A e B. 

5.2 – O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas verbais da 

etapa de lances do Pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 

Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a interposição 

de recursos. 

5.3 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 

que contenha foto. 

5.4 – O Credenciamento se dará no início da sessão pelo Pregoeiro, desde que preenchido os requisitos do 

item 04, bem como das alíneas “a” e “b”, do subitem 5.1.  

5.5 – No ato do Credenciamento deverão ser apresentadas as seguintes declarações:  

• ANEXO IV  -Procuração (no caso de representante); 

• Anexo VI – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

• Anexo VII- Declaração de cumprimento e requisito de habilitação 

• Anexo VIII- Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital 

5.6 – Cartão CNPJ da empresa; 

5.7 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas um credenciado. 

5.8 – A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a aceitação dos fatos ocorridos 

durante a mesma. 

 

6 – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 
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envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome do proponente os seguintes 

dizeres: 

   

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE: ______(nome da empresa+CNPJ) 

ENDEREÇO E TELEFONE 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ______(nome da empresa+CNPJ) 

ENDEREÇO E TELEFONE 

 

6.2 – A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não constituirá 

motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes ou retificá-las. 

6.3 – Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope “B” (Documentação de Habilitação) antes do 

Envelope “A” (Proposta de Preços), será aquele novamente fechado de forma indevassável sem análise de seu 

conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 

6.4 – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinha e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 

pelo procurador, juntando-se a procuração. 

6.5 – A falta de rubrica, data e assinatura na proposta somente poderá ser suprida por representante da 

proponente, com poderes para tal fim, desde que esteja presente na reunião de abertura dos envelopes. 

6.6 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro 

ou por membro da Equipe de Apoio. 

6.7 – Deverá conter catalogo de todos os itens. 

 

7 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

7.1 – A proposta deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) Número do processo do Pregão; 

c) Descrição do (s) objeto (s) da presente licitação, inclusive a MARCA, em conformidade com as 

especificações do Anexo I deste Edital; 

d) Preços unitários e totais dos itens, expressos em Real (R$), em algarismo, devendo conter apenas duas 

casas após a vírgula, estar inclusos todos os custos, dentre estes, todas as despesas de pessoal, com frete, 

seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas indispensáveis à entrega do objeto da presente licitação; 

e) O valor total dos lotes expressos em Real (R$) em algarismo e por extenso; 

f) Prazo mínimo da validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para a abertura do 

envelope “A” – Proposta de Preços; 

g) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado; 

h) Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus 

Anexos serão considerados; 

i) Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade da 

licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome. 

7.2 – Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, será considerado este 

último. E em caso de divergência entre os valores unitários e totais serão considerados os primeiros. 

7.3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
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a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentarem preço acima do estipulado como valor máximo, sendo considerado o valor máximo. 

7.4 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

7.5 – Eventuais erros de valores, em decorrência de notório erro de digitação, apresentados na proposta do 

licitante SERÃO EXCLUÍDOS, livrando o licitante de honrar com a proposta apresentada, oportunidade que 

será tomando como corretos os preços unitários. 

7.6 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores preços, até no máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, 

serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

7.7 – Deverá conter o catálogo de todos itens. 

 

8 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 – Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO “ITEM”. 

8.2 – Aberta à etapa competitiva (sessão pública), as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de seus representantes cadastrados. 

8.3 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 

seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-

se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

8.4 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 

demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

8.5 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço. 

8.6 – Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado. 

8.7 – Em havendo mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

8.8 – A etapa de lances será encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar da formulação de 

lances. 

8.9 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  

8.10 – Objetivando a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o outro poderá ser acordado 

antes do início dos lances entre os licitantes e o Pregoeiro. 

 

9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 – Após o julgamento da etapa de lances, o Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas de preços, que 

poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para 

que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a sua aceitação. 

9.2 – Após análise e aceitação da proposta, o Pregoeiro anunciará a licitante vencedora imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca 

da aceitação do valor, de modo a enquadrá-la no plano de metas do Município de Rio Bom. 

9.3 – Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito, ou se a licitante vencedora desatender 

às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua 

aceitabilidade, procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, segundo o critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.4 – Ocorrendo à hipótese anterior, o Pregoeiro poderá ainda negociar com a licitante, no sentido de se obter 

preço melhor. 

 

10 - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL (Lei Complementar nº 123/2006) 
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10.1 – Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

10.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciando e preferencial, sendo 

consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou denominação social as expressões “Microempresa” 

ou “Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

10.3 – As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como microempresa ou 

empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos requisitos do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, Anexo VI cabendo ao Pregoeiro a faculdade de consultar o sítio oficial da Receita 

Federal, na Internet, para ratificar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas 

participantes. 

10.4 – Havendo empate, nos termos do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, a microempresa ou empresa 

de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 

05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, conforme § 3º, do art. 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

10.5 – Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, nos 

termos do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, desde que esta não tenha sido apresentada por 

outra microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.6 – Para efeito do exercício do direito de preferência das microempresas ou empresas de pequeno porte 

previsto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, proceder-se-á na forma do art. 45 do dispositivo legal 

mencionado. 

10.7 – Considerada a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 

da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

10.8 – A declaração relativa ao enquadramento da empresa como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

será comprovada na fase de habilitação. A não-comprovação implicará na inabilitação da licitante, 

podendo ser considerada declaração falsa, passível de aplicação das penalidades cabíveis. 

10.9 – O não atendimento do disposto no subitem 10.3 acima implicará renúncia ao direito de usufruir dos 

benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, na presente licitação.    

10.10 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (subitem 11.2.1. alíneas “a” a “f”), mesmo que apresente 

alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição. 

10.11 – No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e havendo 

alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 02 (dois) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período a critério do LICITADOR, para a regularização da restrição e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.  

10.12 – As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para efeito de 

posterior assinatura de contrato, sob pena de decair do direito à contratação da proponente e aplicação das 

sanções previstas no Artigo 81 cumulado com Artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

10.13 – Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a Comissão de 

Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma. 

10.14 – Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no subitem 10.11, ou não 

ocorrendo à contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte 

remanescentes que se enquadrem na hipótese do subitem 10.5, segundo a ordem de classificação. 

10.15 – Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos itens 

anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do certame. 

 

11 – DA HABILITAÇÃO 

11.1 – O envelope “B” “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados os 

quais dizem respeito a: 
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11.1.1 – Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e identificação do (s) ramo 

(s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto licitado; 

f) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “b”, trata-se da última alteração contratual consolidada 

ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo juntamente com a última alteração. 

g) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o apresente juntamente com a última 

ata que elegeu sua diretoria ou administradores.   

 

11.1.1.1 – Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” deste subitem 11.1.1 não precisarão constar 

no Envelope “B” “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Pregão. 

  

11.2.1 – Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do proponente, 

pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação (CICAD), se for o caso; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal/INSS, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais; 

g) Prova de regularidade com a justiça do trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

11.3.1 – Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede do proponente. 

 

11.4.1 – Qualificação técnica: 

a) Atestado ou Declaração de fornecimento de no mínimo um órgão público ou privado, equivalente ao objeto 

licitado, exceto no item 92. 

 

11.5.1 – Outras Comprovações: 

a) Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (Anexo 

mailto:licita@riobom.pr.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

7 
 

 

V).  Declaração de idoneidade - ANEXO III 

 

11.6 – No caso de não constar prazo de validade nas certidões exigidas por este Edital, somente serão aceitas 

àquelas emitidas com até 90 (noventa) dias, contados da data de sua expedição. 

11.7 – Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado, podendo instruir o processo com 

vistas a possíveis penalidades. 

 

12 – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

12.1 – O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE, com 

garantia mínima de 06 (seis) meses, devendo obedecer, estritamente, a descrições dos itens constantes no 

(Anexo I). 

12.2 –Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de seu 

distribuidor oficial, assumindo, conseqüentemente, cem por cento das substituições que se fizerem necessárias, 

durante o período de garantia. 

12.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo 

com este Edital incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

13 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

13.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão, qualquer interessado poderá 

solicitar esclarecimento, requerer providências ou impugnar o ato convocatório do PREGÃO, mediante 

requerimento fundamentado ao Pregoeiro, que caberá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

13.2 – Caso o questionamento altere o texto do Edital, que afete à documentação a ser apresentada ou a 

formulação da proposta, será designada nova data para a realização da sessão, através dos mesmos meios de 

publicação utilizados inicialmente. 

13.3 – As solicitações de esclarecimentos, providências, bem como a impugnação, deverão ser protocolados 

no setor de protocolo, em tempo hábil, aos cuidados do Pregoeiro, de forma que o quanto antes se tome 

conhecimento da manifestação apresentada.   

 

 

14 – RECURSOS 

14.1 – Se o resultado da decisão não for aceito, qualquer licitante, na mesma sessão de proclamação do 

vencedor da licitação, poderá manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser 

devidamente consignado em ata, observado o que segue: 

a) A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e esta será liminarmente avaliada pelo 

Pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitação ou não; 

b) Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro dará novamente por suspensa a sessão, 

concedendo ao interessado, na própria sessão, o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões 

recursais. Oportunidade em que serão também intimados os demais participantes, para, querendo, apresentar 

impugnações ao recurso, em igual número de dias, contados do término do prazo recursal concedido ao 

recorrente, disponibilizando-se, de imediato, vista do processo de licitação. 

14.2 – Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio daquela que 

praticou o ato recorrido e encaminhado ao setor de licitações da Prefeitura do Município de Rio Bom, na 

Avenida Curitiba Nº 15, centro, nesta cidade de Rio Bom – PR, para que, no prazo estabelecido na alínea “b” 

do item 14.1 deste Edital, proceda a entrega ao Pregoeiro responsável pela licitação. 

14.3 – Não serão aceitos recursos interpostos através de fac-símile, e-mail ou de recursos cuja petição tenha 

sido apresentada fora do prazo ou ainda por pessoa não legalmente habilitada para representar a empresa 

licitante. 

14.4 – O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas dos 

atos não suscetíveis de aproveitamento. 
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14.5 – Caso a decisão do Pregoeiro seja pelo não provimento do recurso, os autos serão remetidos, com seu 

relatório em favor da manutenção da decisão, à autoridade superior, a quem caberá manter ou reformar a 

decisão. 

14.6 – A inocorrência de imediata manifestação do licitante no interesse de interposição de recurso ou a sua 

apresentação imotivada ou insubsistente implicará na preclusão do seu direito de recorrer do ato decisório e 

adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

15 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 – A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro após a finalização da fase 

recursal. 

15.2 – Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o item 11 do Edital, 

o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao Edital, incluindo negociando o melhor preço. 

 

16 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1 – Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação e convocado a (s) adjudicatária (s) 

a assinar a Ata de Registro de Preços (modelo constante do Anexo VII deste Edital), dentro do prazo mínimo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 

Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

16.2 –O prazo concedido para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, e 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.  

16.3 –A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 

Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2, caracterizando o descumprimento total 

da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 

registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no Artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.4 – No caso de o fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a Administração 

registrará as demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação.  

 

17 – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Rio Bom), desde 

que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

17.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 

que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

18 – DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 - Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 

NECESSIDADES do Município de Rio Bom, mediante emissão de Autorização de Fornecimento durante a 

vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

18.2 – O Município de Rio Bom será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão 

emitidas as Autorizações de Fornecimento. 

18.3 – A convocação dos fornecedores, pelo Município de Rio Bom, será formalizada e conterá o endereço e 

prazo máximo em que deverão comparecer para retirar a respectiva Autorização de Fornecimento. 
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18.4 - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar a Autorização 

de Fornecimento no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

18.5 – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Rio Bom poderá indicar o próximo 

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 

penalidades.  

 

19 – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

19.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do artigo 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

19.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Rio Bom, instruído com 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas 

Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, 

matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

19.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

19.4 –Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município 

de Rio Bom para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço 

fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Rio Bom. 

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

20.1 - O fornecedor terá o seu registro de preços CANCELADO na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

 

a) Pela Administração, quando: 

I – Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

II – Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

III – Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

IV – Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Autorizações de Fornecimentos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

b) Pelo fornecedor, quando: 

I – Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior; 

II – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo dos materiais; 

20.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Rio Bom fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores a nova ordem de registro. 

 

21 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

21.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, mediante solicitação expedida 

pela Prefeitura Municipal de Rio Bom, Autarquia Municipal de Saúde e Autarquia Municipal de Educação, 

entregues no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

21.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
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b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 

definidos no item 21.3 abaixo. 

21.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

22 – DAS PENALIDADES 

22.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei nº 

10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 

% (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a 

partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 

22.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar 

à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

22.3 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 

os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

22.4 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório.Conseqüentemente, o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 

punível venha a acarretar à Administração. 

 

23 – DA CONTRATAÇÃO 

23.1 –As obrigações decorrentes deste Pregão serão formalizadas por meio de Autorização de Fornecimento, 

na forma autorizada no art. 62, “caput” da Lei nº 8.666/93. 

23.2 – A contratação resultante deste Pregão deverá ser fiel e integralmente executada pelos contratantes, de 

acordo com as especificações e condições constantes deste Edital e dos instrumentos que o integram, 

respondendo cada uma das partes pelas conseqüências da sua inexecução, total ou parcial. 

 

24 – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

24.1 –Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão serão fixos e irreajustáveis. 

24.2 –O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 

mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 

Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

24.3 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

25 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 – O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante da 

contratação, independentemente de transcrição. 

25.2 – A proponente ao participar da presente operação, expressa automaticamente concordância aos termos 

deste Edital. 
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25.3 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação: 

a) a promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

b) revelar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 

do proponente, desde que sejam irrelevantes, não ficaram o entendimento da proposta e o ato não acarrete 

violação aos princípios básicos da licitação; 

c) convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 

propostas. 

25.4 – Fica assegurado ao Município de Rio Bom o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, e a anulará por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, de parecer 

escrito e devidamente fundamentado, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

25.5 – No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as 

fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 

exibidos, ainda fechados de forma indevassável e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para 

o prosseguimento dos trabalhos. 

25.6 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.7 – Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

25.8 – Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidirem com decretação de feriado ou 

outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de qualquer procedimento, este será 

automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subseqüente. 

25.9 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

Município de Rio Bom. 

25.10 – As normas que disciplinam este Pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da futura 

contratação.  

25.11 – Como condição para a assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 

condições requeridas na fase de habilitação, bem como assim para o recebimento dos pagamentos relativos 

aos materiais fornecidos e aceitos em toda a vigência da contratação. 

25.12 – Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes na Minuta da Ata 

de Registro de Preços (Anexo IX). 

25.13 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na legislação vigente 

25.14 – Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando, solicitados formalmente ao 

Pregoeiro, sito à Avenida Curitiba, 65, Centro – CEP: 86.830-000 – FONE: (043) 3468-1123 ou FAX: (043) 

3438-1160de segunda a sexta-feira nos horários das 8:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

 

26- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1- AS DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DO OBJETO ORA LICITADO CORRERÃO À CONTA DAS 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ABAIXO DISCRIMINADAS:  

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1277 03.0104.12200042.007.4.4.90.52.34.00.00 0 

485 03.0104.12200042.007.3.3.90.30.17.00.00 0 

1457 03.0104.12200042.007.3.3.90.30.39.03.00 0 

464 03.0104.12200042.007.3.3.90.40.06.00.00 0 

1458 03.0104.12200042.007.4.4.90.52.32.00.00 0 

1086 03.0104.12200042.007.4.4.90.52.33.00.00 0 
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498 07.0220.60800262.045.3.3.90.30.17.00.00 0 

787 07.0220.60800262.045.3.3.90.30.39.03.00 0 

1084 07.0220.60800262.045.4.4.90.52.35.00.00 0 

1458 07.0220.60800262.045.4.4.90.52.34.00.00 0 

1460 07.0220.60800262.045.4.4.90.52.32.00.00 0 

1257 07.0220.60800262.045.3.3.90.40.06.00.00 0 

1439 08.0108.24300102.101.3.3.90.30.39.03.00 0 

512 08.0108.24400112.050.3.3.90.30.17.00.00 0 

1031 08.0108.24400112.050.3.3.90.30.39.03.00 0 

1175 08.0108.24400112.050.4.4.90.52.35.00.00 0 

1461 08.0108.24400112.050.4.4.90.52.32.00.00 0 

1081 08.0108.24400112.050.4.4.90.52.34.00.00 0 

1462 08.0108.24400112.050.3.3.90.40.06.00.00 0 

526 08.0308.24300106.002.3.3.90.30.17.00.00 0 

1337 08.0308.24300106.022.4.4.90.52.35.00.00 0 

1463 08.0308.24300106.002.4.4.90.52.32.00.00 0 

536 08.0308.24300106.007.3.3.90.30.17.00.00 0 

1464 08.0308.24300106.007.4.4.90.52.35.00.00 0 

1465 08.0308.24300106.007.4.4.90.52.32.00.00 0 

1166 09.0426.78200292.060.3.3.90.30.17.00.00 0 

1165 09.0426.78200292.060.4.4.90.52.34.00.00 0 

583 12.0127.81200302.071.3.3.90.30.17.00.00 0 

1466 12.0127.81200302.071.3.3.90.30.39.03.00 0 

1127 12.0327.81200302.072.3.3.90.30.17.00.00 0 

1129 12.0327.81200302.072.4.4.90.52.35.00.00 0 

594 05.0112.36100182.018.3.3.90.30.17.00.00 103 

1467 05.0112.36100182.018.4.4.90.52.32.00.00 103 

1468 05.0112.36100182.018.4.4.90.52.35.00.00 103 

604 05.0312.36100182.021.3.3.90.30.17.00.00 103 

1469 05.0312.36100182.021.4.4.90.52.32.00.00 103 

1470 05.0312.36100182.021.4.4.90.52.35.00.00 103 

622 05.0312.36500192.103.3.3.90.30.17.00.00 103 

643 06.0110.30100142.032.3.3.90.30.17.00.00 303 

1471 06.0110.30100142.032.4.4.90.52.35.00.00 303 

1158 06.0110.30100142.032.3.3.90.40.06.00.00 303 

659 06.0110.30100142.111.3.3.90.30.17.00.00 303 

1472 06.0110.30100142.111.4.4.90.52.35.00.00 303 

669 06.0110.30100142.112.3.3.90.30.17.00.00 303 

1168 06.0110.30100142.112.4.4.90.52.35.00.00 303 

 

27 – ANEXOS DO EDITAL 

27.1 – Integram o presente edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de referência; 

b) Anexo II – Modelo de proposta de preços; 

c) Anexo III – Declaração de Idoneidade; 

d) Anexo IV – Modelo de procuração;  
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e) Anexo V – Declaração não emprega menor; 

f) Anexo VI – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

g) Anexo VII- Declaração de cumprimento e requisito de habilitação 

h) Anexo VIII- Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital 

i)   Anexo IX – Minuta de Contrato. 

 

Rio Bom - Paraná, 31 de julho de 2023. 

 

 

 

______________________ 

Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

___________________________________ 

José Carlos de Paula 

Pregoeiro Municipal 

Rio Bom - Pr 
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ANEXO I 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

Observação: Na ocasião da cotação, CONSTAR, necessariamente: lote, item, unidade, quantidade, 

descrição do objeto, MARCA, valor unitário, valor por LOTE, bem como valor total (COM NO 

MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). 

 

DESCRIÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO  

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

CENTRAL DE ALARME COM 

MONITORAMENTO POR 

APLICATIVO Central de 

alarme não monitorada 

» Supervisão do sistema sem fio 

indicando nível de 

bateria dos sensores, abertura e 

fechamento de 

portas e janelas e ausência de 

sensores. 

» Possui 24 zonas, sendo 4 com fio 

e 20 sem 

fio. 

» Cadastro do controle remoto e 

sensores sem fio por 

botão, teclado ou aplicativo 

programador. 

» Compatível com os aplicativos 

AMT Remoto 

Mobile eAMT Mobile. 

» Receptor de controle remoto e 

sensor sem fio 

integrado(compatível com 

modulação OOK e 

FSK). Especificações técnicas 

Fotos do produto 

Gerais 

Tensão de alimentação Fonte 

chaveada Full Range 90 a 265 

VAC (automático) 

Consumo em standby 1, 25 W 

Consumo em operação (127 / 220 

V) Varia de acordo com o consumo 

6 UNID   R$ 536,18 R$ 3.217,08 

mailto:licita@riobom.pr.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

15 
 

 

dos acessórios ligados a saída 

AUXILIAR e a saída 

de SIRENE. 

Temperatura de operação -10 a 50 

°C, umidade relativa do ar até 90% 

Corrente / tensão da saída auxiliar 

300 mA / 14,5 VDC Corrente de 

saída de sirene Com ou sem 

bateria: 300 mA 

Carregador de bateria Carregador 

inteligente 

Número de PGM na placa 1 

Memória para dispositivos sem fio 

50 dispositivos ( 30 para controle 

remoto / 20 para sensores sem fio ) 

Peso 698g 

Dimensões (L x A x P) 209 x 275 x 

95 mm 

Tensão de alimentação Fonte 

chaveada Full Range 90 a 265 

VAC (automático) 

Zonas 

Número de zonas com fio 4 

Resistencia máxima de cabeamento 

de zona 100 Ω por zona 

Número de zonas sem fio 20 

2 

SENSOR IVP 4101 PET SMART 

Piro sensor de duplo elemento 

Função PET IMMUNITY <= 20Kg 

Tensão de operação de 3V 

Distância de transmissão de até 

100m em campo aberto sobre 

superfície terrestre 

Frequência 433,92 MHz 

Transmissão em duplo canal 

Características » Aplicação em 

ambientes internos » Comunicação 

sem fio » Modos de operação: 

Econômico e Contínuo Inteligente 

» Modulação OOK e FSK » Speed-

clip Especificações técnicas 

Ambiente de aplicação Interno 

Comunicação com a central de 

alarme Sem fio Alcance de 

transmissão 100 metros sem 

obstáculos Frequência de 

transmissão 433,92 Mhz Alcance 

de detecção 12 metros Ângulo de 

detecção 90° Método de detecção 

PIR Indicação de disparo LED 

Níveis de sensibilidade 2 Pet 

Immunity Até 20 kg Proteção 

contra bloqueio por RF 

(antijamming) Sim Compensação 

de temperatura automática Sim 

15 UNID   R$ 167,50 R$ 2.512,50 
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Tempo de inicialização 60 

segundos Supervisão do sistema 

sem fio Sim. 

3 

SENSOR MAGNETICO SEM 

FIO Sensor ativo mesmo em vãos 

maiores 

Com GAP de abertura entre sensor 

e o imã de 37 mm e de fechamento 

de 27 mm, perfeito para instalações 

onde a distância entre o batente e 

as janelas ou portas são maiores, 

evitando falsos disparos em caso de 

trepidação Descrição do produto 

» Sensor de abertura 

supervisionado » Envio do nível de 

bateria fraca, abertura e 

fechamento » Modulação 

programável em OOK e FSK » 

Disponível nas cores branco e preto 

» Maior GAP de abertura em 37 

mm 

» Fácil instalação » Bateria de 

longa 

UNID 

INTELBRAS 

15 

64,75 

971,25 

duração Especificações técnicas 

Aplicação Portas e janelas não 

metálicas Alimentação 3 VDC, 

bateria de lítio inclusa Consumo 

stand bay 900 nA Alcance de 

transmissão 100 metros sem 

barreira Comunicação sem fio 

supervisionada Sim, modulação 

FSK Modulação OOK/FSK 

Frequência de transmissão 433,92 

Mhz, Temperatura de operação -10 

a +60 °C GAP de abertura 37mm 

(±20%) GAP de fechamento 27mm 

(±20%) Dimensão da embalagem 

(L × A × P) 39,7 × 14,18 × 

60,36mm Dimensão do sensor (L × 

A × P) 36,70 x 10,71 x 46,07 mm 

Dimensão do IMÃ (L × A × P) 

11,38 x 8,90 x 31,61 mm Peso 

Bruto 0,07 Kg 

15 UNID   R$ 55,19 R$ 827,85 
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4 

BATERIA SELADA ALARME - 

6AH 

Bateria VRLA 12 V para sistemas 

de alarme 

bateria de chumbo-ácido regulada 

por 

válvula selada VRLA recarregável, 

livre de manutenção e 

protegida contra vazamento. Uma 

bateria para uso geral e 

com uma vida útil de até 5 anos em 

regime de flutuação. É adequada 

para o uso em sistemas de 

segurança. 

» Ideal para centrais de alarme* 

» Tensão: 12 Vdc 

» Capacidade: 6,0 Ah (C20) 

» Qualidade e durabilidade 

asseguradas 

8 UNID   R$ 152,50 R$ 1.220,00 

5 

SIRENE CORNETA Sirene com 

fio 120 Db Especificações técnicas 

Aplicação Sirene com fio para 

sistema de segurança Tipo de 

sirene Magnética Potência sonora 

aproximada 120 dB @ 1 m Tensão 

de funcionamento 9 ~ 15 VDC 

Corrente de funcionamento 1A 

Material ABS Condições de 

operação –10 a 50 °C @ 90% de 

umidade Compatibilidade Centrais 

de alarme, eletrificadores de cerca 

elétrica e itens com alimentação 

DC na faixa especificada. 

6 UNID   R$ 109,00 R$ 654,00 

6 

Módulo Relé Auxiliar 12V para 

Central de Motor Luz Trava 

Sinaleira CARACTERÍSTICAS 

Tensão de acionamento: 12V 

Corrente máxima de acionamento 

do rele: 10A -250V Saídas NA, 

COMUM e NF Atraso de 

desconexão de 1 segundo Ideal 

para acionamentos de cargas de 

maior potência Dimensões (A x L 

x P): 25mm x 65mm x 

UNID 

06 

38,00 

228,00 

18cm 

07 

6 UNID   R$ 27,89 R$ 167,34 
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7 

RELOGIO PONTO 

BIOMETRICO Principais 

características e especificações: 

Comprovante impresso: Emite 

Formas de registro do ponto: 

Biometria, Crachá / Cartão 

Proximidade, Código de Barras e 

Senha (selecione o modelo) 

Homologado: Portaria MTP 671/21 

- REP-C (antiga MTE 1510/09) 

Certificação: INMETRO 

Garantia: 18 meses 

Tela LCD Touchscreen TFT 

colorido de 2.4" resistiva sensível 

ao toque 

Alimentação elétrica: Bivolt 110 - 

220 V 

Dimensões (Altura x Largura x 

Profundidade): 246 x 246 x 104 

mm 

Peso: 750 g (sem bobina) ou 1 kg 

(embalado) 

Capacidade para 15 mil digitais e 

15 mil usuários cadastrados 

Mecanismo impressor térmico de 

alta velocidade com guilhotina, 

compatível com bobinas de 400 

metros e durabilidade mínima de 5 

anos das impressões dos 

comprovantes de registro 

Software de tratamento de ponto 

gratuito por 30 dias para até 200 

colaboradores 

6 UNID   R$ 1.826,60 R$ 10.959,60 

8 1 UNID   R$ 485,00 R$ 485,00 
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Software De Tratamento Ponto 

Licença Definitiva com 

Treinamento dos Usuarios. 

Funções do Software e seus 

Relatórios. 

• Sem limites de funcionários; 

• Trabalha com até 100 empresas 

simultaneamente; 

• Cadastro completo dos dados dos 

funcionários. Obs: Validação do 

PIS ou não; 

• Divisão ou ramificação dos 

funcionários em empresas, horários 

de trabalho, departamentos, função, 

grupo; 

• Cadastro de horários completos 

com percentual de horas extras, dsr 

e adicional noturno, Extras 

(configurável ); 

• Escalas 12/24, 12/36, ou como 

quiser criar para períodos longos; 

• Banco de Horas, Cartão Ponto, 

Cálculos, Lançamentos de 

Feriados; 

• Justificativas, Afastamentos, Cod. 

de extras, Departamento, função e 

grupos; 

• Funcionário ativo e desligado 

com sistema de segurança para 

reativação futura ou impressão dos 

dados; 

• Relatórios de completos e 

editáveis os campos para 

impressão; 

• Coleta de arquivos ficais AFD de 

qualquer Relógio Ponto 

Homologado; 

• Coleta de arquivos txt 

customizável; 

• Exportação para qualquer sistema 

de 

UNID 

01 

pagamento em formato txt editável; 

• Restrições por usuários do 

sistema; 

• Back-up automático direcionável; 

• Instalação em servidores ou 

quantos computadores quiser, 

trabalha simultaneamente usando 

firebird 1.5; 

• Especificações mínimas: winxp, 

vista, win 7/8 e 10; Trabalha com 

base de dados Fire-Bird 1.5; 

• Sem limites de cadastro, facil de 
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compartilhar de servidor para 

estações; 

• Comunicação direta com os 

principais fabricantes de Relógio 

de Ponto REP; 

• Comunicação com pen-drive - 

Inclusão de Colaboradores, 

empresas e recebimento de 

marcações. 

Compatível com todos os 

equipamentos - Importação via 

arquivo coletado ou afd 

Coleta integrada com os 

fabricantes de relógio de ponto 

Control Id - todos os modelos de 

relógios de ponto 

Henry - Modelos Henry Prisma 

Super fácil + Prisma + Primme + 

Hexa + Orion6 + toda linha ADV 

9 

Impressora Laser, Mono, 

Especificações: 

Impressora: 

- Capacidade de Saída do Papel: 50 

folhas 

- Tecnologia de Impressão: Laser 

eletrofotográfico 

- Velocidade Maxima em Preto 

(ppm): 21 ppm 

- Resolução (máxima) em dpi: Até 

2400 x 600 dpi 

- Duplex: Manual 

- Capacidade da Bandeja de Papel: 

150 folhas 

- Emulação: GDI 

- Tempo de Impressão da Primeira 

Página: Menos de 10 segundos 

- Memória Padrão: 1 MB 

- Voltagem: 110V 

Configuração de Impressão: 

- Modo economia de toner 

- Impressão N em 1 

- Impressão de pôsteres 

- Cabeçalho e rodapé de páginas 

- Impressão de marca d'água 

- Impressão duplex manual 

- Impressão de folhetos 

Recursos: 

- Processador: 200 MHz 

- Modo Toner Save 

- Tipos de Papel: Papel normal, 

fino e reciclado 

- Tamanhos do Papel: A4, A5, 

5 UNID   R$ 2.108,78 R$ 10.543,90 
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Carta e Ofício 

- Gramatura de Papel: 65 a 105 

g/m² 

- Certificação Energy Star 

- Consumo de Energia: Printing / 

Standy-  by / Sleep: Modo espera 

8.1W e modo repouso 1.4W 

- Dimensões do Equipamento sem 

caixa: 34 x 23,8 x 18,9 cm 

10 

Impressora Tanque de Tinta com 

entrada de Rede RJ45. 

Especificações: 

- Multifuncional 4 em 1: imprime, 

copia, digitaliza e fax. 

- Baixo custo de impressão: 

imprime até 4.500 páginas em 

preto ou 7.500 páginas coloridas1 

com um kit de garrafas de tinta de 

reposição originais 

- Maior produtividade: com 

alimentador automático de folhas 

para até 30 páginas e fax, 

oferecendo economia de tempo. 

- Conectividade avançada: com 

cabo USB, conexões Wi-Fi, Wi-Fi 

Direct2 e rede Ethernet para grupos 

de trabalho. 

- Maior mobilidade: configure, 

opere e resolva problemas 

remotamente através do novo 

aplicativo intuitivo Smart Panel3. 

- Confiabilidade e performance 

5 UNID   R$ 1.789,96 R$ 8.949,80 
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incomporáveis: a tecnologia 

MicroPiezo Heat-Free garante 

longa vida ao equipamento, além 

de impressões sem aquecimento 

em alta performance e maior 

qualidade. 

- Impressão Otimizada de Fotos: 

Tons de preto aprimorados para 

garantir melhor impressão de 

textura, sombras e contraste em 

fotos. 

- Modo Rascunho Vívido: Alta 

velocidade de impressão e melhor 

qualidade quando comparado ao 

modo rascunho tradicional. 

- Modo Criação de Tinta Preta: 

Combina as tintas coloridas para 

continuar imprimindo e 

economizando tinta preta. 

Impressora: 

- Tecnologia de impressão:Jato de 

tinta Heat-Free MicroPiezo® de 4 

cores (CMYK) 

- Resolução máxima de 

impressão:5760 x 1440 dpi 

- Velocidade de impressão: 33 ppm 

em preto e 15 ppm em cores 

- Cabo USB Incluso: Sim 

- Capacidade de Entrada do papel: 

100 folhas de papel A4 

- Capacidade de Saída do papel: 30 

folhas de papel A4 

- Impressão Duplex: Manual - 

Leitor de cartão de memória: Não 
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- Visor de LCD: Sim, colorido de 

1,44" 

- Fax: Sim 

- Alimentador Automático de 

Documentos (ADF): Sim, 30 

páginas A4/Carta 

- Impressão em CD/DVD: Não 

- Dupla bandeja de papel: Não 

- Bluetooth: Não 

-Smart Panel: Sim - Email Print: 

Sim 

- Apple Air Print: Sim 

- Google Chromebook Native 

Print: Sim 

- Scan to Cloud: Não 

- Mopria: Sim 

Tamanhos de papel suportados 

- Padrão: A4, Carta, Ofício (215,9 

x 355,6mm), Mexico-Oficio (215,9 

x 340,4mm), Oficio 9 (214,9 x 

315mm), Folio (215,9x330,2mm), 

Executivo, Meia Carta, A6 

- Foto: 10x15 cm (4x6 in), 13x18 

cm (5x7 in), 20x25 cm (8x10 in) 

- Envelopes: #10 

- Definido pelo Usuário: 54 x 86 

mm até 215,9 x 1200 mm 

Scanner: 

- Resolução máxima do scanner: 

1200 x 2400 dpi 

- Profundidade máxima do scanner: 

48-bit interna (24-bit externa) 

- Área de escaneamento: 21,6 x 

29,7 cm 

- Velocidade máxima de 

escaneamento: 12 segundos por 

página em preto e 29 segundos por 

página em cores (200 dpi) 4.5 ipm 

(ADF) 

Cópia: 

- Tamanho das cópias máximo: 

Carta (pelo ADF) 

- Resolução máxima de cópia: 300 

x 600 dpi 

Conexões: 

- USB 2.0 de alta velocidade 

- Wireless 

- Wi-Fi Direct 

- Ethernet 

11 

11 5 UNID   R$ 1.861,75 R$ 9.308,75 
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Impressora Multifuncional 

EcoTank Colorida, Wifi, 

Wireless, USB Micropiezo 

Especificações: 

- Tecnologia de impressão: Jato de 

tinta Heat-Free MicroPiezo® 

- Resolução máxima de impressão: 

5760 x 1440 dpi 

- Velocidade de impressão: 33 ppm 

em preto e 15 ppm em cores 

- Cabo USB Incluso: Sim 

- Capacidade de Entrada do papel: 

100 folhas de papel A4 

- Capacidade de Saída do papel: 30 

folhas de papel A4 

- Tipos de papel suportados: 

Comum e Papéis Especiais 

- Impressão Duplex: Manual 

Tamanhos de papel suportados: 

- Padrão: A4, Carta, Ofício (215.9 

x 355.6mm), Mexico-Oficio (215,9 

x 340.4mm), Oficio 9 (214,9 x 

315mm), Fólio (215,9x330.2mm), 

Executivo, Meia carta, A6 

- Foto: 10x15 cm (4x6 in), 16:9 

wide (102x181 mm), 13x18 cm 

(5x7 in) 

- Envelopes: #10 - Definido pelo 

Usuário: 54x86 to 215,9x1200 mm 

Scanner: 

- Resolução máxima do scanner: 

1200 x 2400 dpi 

- Profundidade máxima do scanner: 

48-bit interna (24-bit externa) 

- Área de escaneamento: 21,6 x 

29,7 cm 

- Velocidade máxima de 

escaneamento: 11 segundos por 

página em preto e 28 segundos por 

página em cores (200 dpi) 

Conectividade: 

- Conexões: USB 2.0 de alta 

velocidade / Wireless / Wi-Fi 

Direct 

- Compatibilidade: Windows 

Vista® / 7 / 8 / 8.1 /10 ou mais 

recente (32bit, 64bit) | Windows 

Server® 2003 (SP2) ou mais 

recente | Mac OS X 10.5.8 ou mais 

recente | Mac OS 11 ou mais 

recente 

Principais Características: 

- Menor custo de impressão: 

Imprima até 4.500 páginas em 

preto e 7.500 páginas coloridas¹ 
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com cada kit de tintas de reposição 

original 

- Tecnologia Heat-Free 

- Tecnologia de abastecimento 

EcoFit: simples, sem sujeira e sem 

desperdícios 

- Preto aprimorado para garantir 

melhor impressão de textura, 

sombras e contraste em fotos 

- Controle sua impressora a partir 

de dispositivos móveis através do 

novo aplicativo Smart Panel 

- Conectividade avançada: 

impressão wireless e Wi-Fi Direct3 

integrado, imprima sem fios 

diretamente do seu smartphone, 

tablet ou PC Garantia: 

12 meses de garantia 

12 

Impressora Multifuncional com 

cartucho de toner de reposição 

original com alto rendimento até 

2.600 páginas monocromática com 

entrada 

Ethernet RJ45 Especificações 

Técnicas: 

- Tecnologia de impressão: Laser 

eletrofotográfico 

- Tela LCD (Tipo/tamanho): LCD 

de duas linhas 

- Velocidade de impressão 

(máxima): Até 36 ppm 

- Resolução de impressão 

(máxima): Até 2.400 x 600 dpi 

- Impressão duplex (frente e verso) 

- Emulador: PCL 6, BR-Script3± , 

PDF Version 1.7 

- Memória (padrão/máxima): 128 

MB / 128 MB 

- Capacidade de entrada de papel 

(máxima): Bandeja com 

capacidade para até 250 folhas e 

entrada de alimentação manual de 

uma folha 

- Capacidade de saída de papel 

(máxima): 100 folhas (face para 

baixo), 1 folha (face para cima) 

- Alimentador automático de 

documentos (ADF): Até 50 páginas 

- Interfaces padrão: Sem fi o 

802.11b/g/n, Ethernet, USB 2.0 de 

alta velocidade 

- Velocidade de cópia (máxima): 

5 UNID   R$ 1.667,28 R$ 8.336,40 
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Até 36 cpm 

- Resolução de cópia (máxima): 

600 x 600 dpi 

- Redução/ampliação de cópia: 

25% a 400% em incrementos de 

1% 

- Opções de cópia: Ordenadas, N 

em 1, cópias múltiplas/empilhadas 

(até 99 cópias), cópia de 

documentos de identidade 

- Tipo de scanner: Vidro de 

exposição colorido com ADF 

- Tamanho do vidro de 

documentos: Até 21 x 29,7 cm 

(A4) 

- Digitalização para outros 

destinos: Arquivo imagem, e-mail, 

FTP, OCR, Microsoft SharePoint 

- Visualizador de 

documentos/Software de OCR: 

Nuance PaperPort 14SE com OCR 

para Windows (mediante 

download) 

- Compatibilidade com dispositivos 

móveis: AirPrint, Google Cloud 

Print, Brother iPrint&Scan, Wi-Fi 

Direct 

- Ciclo de trabalho mensal 

máximo: Até 15.000 páginas 

- Volume mensal recomendado: 

Até 2.000 páginas 

- Voltagem: 110V 

Tamanho do papel (máximo): 

- Bandeja de papel: Até 21.6 x 35.6 

cm (ofício) 

- Entrada de alimentação manual: 

7,6 a 21,6 cm (largura), 12,7 a 35,6 

cm (comprimento) 

Resolução de digitalização 

(máxima): 

- Óptica: Até 1.200 x 1.200 dpi 

- Interpolada: Até 19.200 x 19.200 

dpi Garantia: 

12 meses de garantia 

13 

13 

CONJUNTO ROTEADOR 

OUTDOOR 2 rádios já 

configurados 

Simplificamos a instalação para 

você não perder tempo. A 

instalação é instantânea e você não 

5     R$ 1.272,10 R$ 6.360,50 
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precisa ajustar as especificações do 

produto. Com sua interface fast 

ethernet, possibilita uma 

velocidade 

máxima de até 100Mbps* 

» Alto desempenho que garante 

qualidade de imagem até 4K 

» Instalação instantânea: 

equipamento pré-configurados com 

conexão automática 

» Reduz a necessidade de cabos 

diminuindo custos de instalação 

» Antena de 16dBi permite 

conexão de até 1000 metros 

Especificações técnicas Hardware 

Chipset Qualcomm Atheros 600 

MHz Flash 16 MB Indicadores 

Alimentação, tráfego LAN, tráfego 

WLAN, nível de sinal (4 LEDs) 

Especificações Wireless Padrão 

WLAN IEEE 802.11a/n Modo 

rádio MiMo 2T × 2R Faixa de 

frequência¹ 5,15 - 5,85 GHz Faixa 

de frequência de operação¹ 5,47 - 

5,85 GHz Potência de transmissão 

Até 630 mW (29dBm) 

Sensibilidade de recepção 73 dBm 

@ 150 Mbps; -75 dBm @ 54 

Mbps; -93 dBm @ 6 Mbps Largura 

de banda / Canalização Automática 

20/40 MHz Esquemas de 

modulação 802.11a/n: OFDM (64-

QAM, 16-QAM, QPSK, BPSK) 

intelbras.com.br Taxas de 

transmissão de dados 802.11 n: 

MCS0~MCS15; 802.11 a: 54, 48, 

36, 24, 18, 12, 9, 6 Mbps Correção 

de erro FEC, ARQ Seletivo, STBC 

Esquema de duplexação TDD 

(Time Division Duplex) Distância 

mínima recomendada Pelo menos 

1,5 metros de distância entre um 

rádio e outro na instalação Antena 

Tipo Painel direcional integrado 

com dupla polarização Ganho 16 

dBi Ângulo de abertura Azimute 

40º / Elevação 18º Porta UTP 

Interface 10/100 Base-T, RJ45, 

Auto MDI/MDI-X Proteção 

antissurto embutida 15.000 V 

Networking Modo de operação 

Access point, Cliente (Multi 

TDMA) Modo de operação de rede 

Bridge e Roteador IPv4/IPv6 WAN 

IP estático, cliente DHCP, cliente 
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PPPoE Técnicas de rede 

Roteamento com e sem NAT, 

VLAN Roteamento estático Sim 

DHCP Cliente e servidor 

Segurança Segurança wireless 

WPA/WPA2-PSK, WPA/WPA2, 

WACL Software Geral GUI em 

português QoS wireless WMM 

Serviços Cliente NTP, syslog 

remoto, controle de banda 

Gerenciamento HTTP(S) GUI, 

SSH CLI, SNMP v1/v2 

Ferramentas Site survey, Link test 

Sistema de monitoramento SNMP 

v1/2c servidor, syslogs Firmware 

dual boot Recuperação de firmware 

automática 

14 

Roteador 1350 MB/s, Wireless, 

MU-MIMO 2X2 Gigabit Dual-

Band, 4 Antenas Especificações 

Técnicas: 

- Botões: 

- Botão Reset 

- Botão Liga 

4 

    

R$ 525,89 R$ 2.103,56 
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- Desliga 

- Botão WPS - Wi-Fi: On / Off 

Energia: 

- Fonte de Alimentação Externa: 

12V / 1A 

Rede: 

- Padrões Wireless: IEEE 802.11ac 

/ n / a 5GHz / IEEE 802.11b / 

Dimensões g / n 2.4GHz 

(LXCXA): 

- 230 × 144 × 35 mm 

Antena: 

- 4 antenas externas 

- 1 antena interna 

Frequência: 

- 2.4GHz 

- 5GHz 

Taxa de Sinal: 

- 5GHz: até 867Mbps 

- 2.4GHz: até 450Mbps 

Wireless : 

- Ativar / desativar rádio Wi-Fi 

- Ponte WDS 

- WMM 

- Programação Wi-Fi 

- Estatísticas Wi-Fi 

- Modo AP 

Segurança: 

- Criptografia: WEP 64/128 bits, 

WPA / WPA2, WPA-PSK / 

WPA2-PSK 

Tipo de WAN: 

- Multi- EWAN, IP dinâmico, IP 

estático, PPPoE, PPTP, L2TP 
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Gerenciamento: 

- Controle de acesso 

- Local 

- Remoto 

- TR-069, TR-098, TR181, TR-

111, TR143 

DHCP: 

- Servidor 

- Lista de Clientes 

- Reserva de Endereço 

Redirecionamento de Portas: 

- Servidor Virtual 

- Port Triggering 

- UPnP 

- DMZ 

DNS Dinâmico: 

- DynDns 

- NO-IP 

Controle de Acesso: 

- Controles dos Pais 

- Controle de Gerenciamento Local 

- Lista de Host 

- Lista Branca 

- Lista Negra 

Firewall: 

- DoS 

- SPI Firewall 

- IP 

- MAC Address Binding 

Protocolos: 

- IPv4 

- IPv6 

Certificação: - CE, RoHS 
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15 

Fone de Ouvido 3.5mm 

Especificações: 

- Sensibilidade: 95 dB a 1 mW 

- Gama de frequências audíveis: 20 

Hz-20 kHz 

- Impedância: 60 ohms 

- Diâmetro do controlador: 50 mm 

- Potência de entrada máxima 2000 

mW 

- Controladores para mistura de 

mixing 

Conetividade: 

- Cabo de 2 m 

- Conector: Mini-jack estéreo de 

3,5 mm 

- Adaptador de jack estéreo de 6,35 

mm 

Auriculares: 

- Design: circum-aural fechado 

Rotação dos auriculares: 

- Cada auricular roda através de 2 

eixos: Vertical: roda 90° para se 

ajustar a qualquer posição; 

Horizontal: roda +/- 180° 

Cabo: 

- Fixo ao auricular esquerdo 

- Tipo: helicoidal 

- Comprimento: <1 m (não 

esticado) / >2 m (esticado) 

Conteúdo da embalagem: 

- 1 x Fone de Ouvido Hercules 

HDP DJ45 

- 1 x Adaptador (jack estéreo de 

3,5 mm para 6,35 mm) 

- 1 x Guia de início rápido 

5 UNID   R$ 280,12 R$ 1.400,60 

16 

Bobina Térmica Relógio De Ponto 

300m X 57mm: caixa com 6 und 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

- Largura: 57mm 

- Comprimento: 300 metros 

- Diâmentro: 13,5cm 

- Gramatura: 48g/m² 

- Espessura: 60 micras 

- Cor: Amarelo Palha 

- Papel Termosensível, 

Termoscript KPH 856 AM 

30 CAIXA   R$ 175,30 R$ 5.259,00 

VALOR TOTAL R$ 72.305,88 

R$ 72.305,88 (setenta e dois mil trezentos e cinco reais e oitenta e oito centavos). 
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ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Prezados Senhores, 

 

                                            Apresentamos e submetemos à apreciação desta Comissão de Licitação a nossa 

proposta de preços relativa ao Edital Pregão Presencial em epigrafe cujo objeto é o Registro de Preços para 

AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES, EQUIPAMENTOS DE INTERNET, RELÓGIO PONTO, 

SOFTWARE, IMPRESSORAS, E ACESSÓRIOS DE INFORMATICA, PARA OS DIVERSOS SETORES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM POR UM PERÍODO DE 06 MESES. 

Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO I, CONSTANDO, necessariamente: item, unidade, 

quantidade, descrição, MARCA, preço unitário, preço por item bem como preço total (COM NO 

MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). 

 

• O prazo de vigência da Ata do Registro de Preços é de 06 (seis) meses, contado a partir da data de sua 

assinatura. 

 

• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para a 

abertura do envelope “A” – Proposta de Preços. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de inicio e incluir-

se-á o dia do vencimento. 

 

• O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto. 

 

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipuladas em Edital. 

 

 

__________________, em ________ de ________ 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

Obs. Tendo em vista que os pagamentos ocorrerão exclusivamente por meio de transferência eletrônica, 

solicitados os valiosos préstimos no sentido de informar em sua proposta comercial o número da conta 

corrente, agência e banco, preferencialmente, Banco do Brasil. 
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ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

Nome Empresa:     

À Comissão de Licitação 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL nº 035/2023 instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Local: __________________________________, _____ de _______________de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

RG:  
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ANEXO IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

LOGOTIPO DA EMPRESA................. 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a EMPRESA 

______________________, com sede na Rua _________________________, nº _______, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF, sob nº _____________, representada, neste ato, por seu sócio-gerente (ou gerente) 

Senhor _______________________, brasileiro, estado civil, profissão, residente e domiciliado nesta cidade, 

nomeia e constitui seu representante, o Senhor_____________________________, estado civil, profissão, 

portador da cédula de identidade, RG nº __________ e do CPF/MF, sob nº _________________, a quem são 

conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão nº 035/2023, instaurado pelo Município 

de Rio Bom-PR, em especial para firmar declarações, contratos e atas, formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima 

indicado. 

 

 

 

(local e data) ______________, ___ de ________________ de 2023. 

 

 

 

 

______________________________ 

Nome do Responsável Legal 

Outorgante 
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ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº035/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99) 

 

 

A empresa................................................................................, CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) ................................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

.......................... e do CPF nº ....................., DECLARA que, sob as penas da Lei, para fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

 

(local e data) ____________, ___ de ___________ de 2023. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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ANEXOVI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

O signatário da presente, o senhor ______________, representante legalmente constituído da proponente 

_____________, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de __________ 

(microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento 

pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo que: 

 

a) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; 

 

b) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  
 

 

 

    _________, ______, de ________, de 2023. 

 

 

 

___________________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE 

CREDENCIAMENTO (Pregão Presencial). 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023 

 

 

Nome Empresa: ________________________________________________ 

 

À Comissão de Licitação 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 

(Nome da empresa) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrito no CNPJ n° xx.xxx.xxx/xxx-xx, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr.______________________________) 

portador (a) CPF n° __________________, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para 

cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no 

DOU de 18 de julho de 2002, e no subitem 6.2, alínea “e”  do mesmo edital, e para fins do Pregão Presencial 

nº 052/2023 da Prefeitura Municipal de Rio Bom, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe. 

 

 

 

 

________________, _____ de _______2023. 

 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

 

 

Obs. APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE 

CREDENCIAMENTO (Pregão Presencial). 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

 

Nome Empresa: __________________________________________________ 

À Comissão de Licitação 

 

 

(Nome da empresa) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrito no CNPJ n° xx.xxx.xxx/xxx-xx, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr.______________________________) 

portador (a) CPF n°____________________, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que 

conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste PREGÃO PRESENCIAL, ressalvado o direito recursal, 

bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 

obrigações desta licitação. 

 

 

_________, ______, de ________, de 2023. 

 

 

 

________________________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE 

CREDENCIAMENTO (Pregão Presencial). 
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ANEXO IX 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXX /2023 

PREGÃO Nº 035/2023 

PROCESSO Nº 082/2023 

 

VALIDADE: 06 (SEIS) MESES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO BOM E A 

EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES, 

EQUIPAMENTOS DE INTERNET, RELÓGIO PONTO, SOFTWARE, IMPRESSORAS, E ACESSÓRIOS 

DE INFORMATICA, PARA OS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM 

POR UM PERÍODO DE 06 MESES. 

 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO 

BOM, pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-

71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador 

do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado 

do Paraná; AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede à Avenida Goiás, no 165, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 

23.848.859/0001-50, neste ato devidamente representado pelo por seu Presidente o Sr. José Benedito de 

Andrade, brasileiro, casado, portador do RG nº 10379904-7 SSP/PR e CPF nº 739.352.638-72, residente na 

Rua Cantidio Pinto de Andrade, nº 46, estado do Paraná; AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Curitiba, 

no 65, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 23.848.604/000-98, neste ato devidamente representado 

pelo por seu Presidente o Sr. Claudius Salomão Prestes Souto, brasileiro, casado portador do RG nº 8.513.874-

0 SSP/PR e CPF nº 060.850.429-73, residente na Rua José Francisco dos Santos, nº 511, Rio Bom, estado do 

Paraná, e de outro lado as empresas: 

 

_________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº ______________________, com sede na rua _________________, nº ___, na cidade de 

_____________, neste ato representada pelo Senhor (a) _________________________, portador (a) da 

Cédula de Identidade, RG nº _______________ e inscrito (a) no CPF/MF nº 

______________________residente e domiciliado a Rua __________, na cidade de _____________, CEP 

_____________, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

 

doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ALARMES, 

EQUIPAMENTOS DE INTERNET, RELÓGIO PONTO, SOFTWARE, IMPRESSORAS, E ACESSÓRIOS 

DE INFORMATICA, PARA OS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM 

POR UM PERÍODO DE 06 MESES, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas 

apresentada na licitação Pregão Presencial nº 035/2023 e Processo nº 082/2023, que integram este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 

do Município de Rio Bom, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Prefeitura 

Municipal de Rio Bom, Autarquia Municipal de Saúde e Autarquia Municipal de Educação, durante a vigência 

da respectiva Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

4.1 – A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de compras do Departamento de Administração, no 

endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - A entrega do objeto SERÁ DE FORMA PARCELADA mediante autorização desta municipalidade, os 

quais deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE. 

5.2 - A entrega do objeto deverá serno prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento 

da Autorização de Fornecimento e junto a sede da Prefeitura Municipal, situada a Avenida Curitiba, nº 15, 

centro. 

5.3 - Os objetos deverão obedecer às exigências abaixo relacionadas:  

a) – O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA,EXCELENTE QUALIDADE, com garantia 

mínima de 06 (seis) meses, devendo obedecer, estritamente, a descrições dos itens constantes no Anexo I. 

b) –Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de seu distribuidor 

oficial, assumindo, conseqüentemente, cem por cento das substituições que se fizerem necessárias, durante o 

período de garantia. 

c) – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo 

com este Edital incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 

definidos no item 5.3 abaixo. 

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
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contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e irreajustáveis.  

6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 

na forma prevista no Edital. 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

artigo 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Rio Bom, instruído com 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas 

Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, 

matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

7.3 – Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município 

de Rio Bom para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço 

fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Rio Bom. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Rio Bom), desde 

que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 

que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 

mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 

Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

I – Da Contratada: 

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
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para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento. 

b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do 

presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento. 

c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos 

vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao 

consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC. 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do presente contrato. 

e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023 que deu 

origem ao presente instrumento. 

g)Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao 

fornecimento do objeto; 

 

II – Do Contratante: 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados. 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, 

conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 

execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 

Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 

sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUALE FISCAL DO CONTRATO 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

g) Fica nomeado como fiscal da Ata de Registro de Preços______/2023 os fiscais nomeados pela portaria 

036/2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 

Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2, caracterizando o descumprimento total 

da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 

registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei nº 

10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 

% (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a 

partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar 

à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues.  

13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 

os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório.Conseqüentemente, o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 

punível venha a acarretar à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta avença perante o Foro da Comarca 

de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1- As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias abaixo 

discriminadas:  

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1277 03.0104.12200042.007.4.4.90.52.34.00.00 0 

485 03.0104.12200042.007.3.3.90.30.17.00.00 0 

1457 03.0104.12200042.007.3.3.90.30.39.03.00 0 

464 03.0104.12200042.007.3.3.90.40.06.00.00 0 

1458 03.0104.12200042.007.4.4.90.52.32.00.00 0 

1086 03.0104.12200042.007.4.4.90.52.33.00.00 0 

498 07.0220.60800262.045.3.3.90.30.17.00.00 0 

787 07.0220.60800262.045.3.3.90.30.39.03.00 0 

1084 07.0220.60800262.045.4.4.90.52.35.00.00 0 

1458 07.0220.60800262.045.4.4.90.52.34.00.00 0 

1460 07.0220.60800262.045.4.4.90.52.32.00.00 0 

1257 07.0220.60800262.045.3.3.90.40.06.00.00 0 

1439 08.0108.24300102.101.3.3.90.30.39.03.00 0 

512 08.0108.24400112.050.3.3.90.30.17.00.00 0 

1031 08.0108.24400112.050.3.3.90.30.39.03.00 0 

1175 08.0108.24400112.050.4.4.90.52.35.00.00 0 

1461 08.0108.24400112.050.4.4.90.52.32.00.00 0 

1081 08.0108.24400112.050.4.4.90.52.34.00.00 0 

1462 08.0108.24400112.050.3.3.90.40.06.00.00 0 

526 08.0308.24300106.002.3.3.90.30.17.00.00 0 

1337 08.0308.24300106.022.4.4.90.52.35.00.00 0 

mailto:licita@riobom.pr.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

44 
 

 

1463 08.0308.24300106.002.4.4.90.52.32.00.00 0 

536 08.0308.24300106.007.3.3.90.30.17.00.00 0 

1464 08.0308.24300106.007.4.4.90.52.35.00.00 0 

1465 08.0308.24300106.007.4.4.90.52.32.00.00 0 

1166 09.0426.78200292.060.3.3.90.30.17.00.00 0 

1165 09.0426.78200292.060.4.4.90.52.34.00.00 0 

583 12.0127.81200302.071.3.3.90.30.17.00.00 0 

1466 12.0127.81200302.071.3.3.90.30.39.03.00 0 

1127 12.0327.81200302.072.3.3.90.30.17.00.00 0 

1129 12.0327.81200302.072.4.4.90.52.35.00.00 0 

594 05.0112.36100182.018.3.3.90.30.17.00.00 103 

1467 05.0112.36100182.018.4.4.90.52.32.00.00 103 

1468 05.0112.36100182.018.4.4.90.52.35.00.00 103 

604 05.0312.36100182.021.3.3.90.30.17.00.00 103 

1469 05.0312.36100182.021.4.4.90.52.32.00.00 103 

1470 05.0312.36100182.021.4.4.90.52.35.00.00 103 

622 05.0312.36500192.103.3.3.90.30.17.00.00 103 

643 06.0110.30100142.032.3.3.90.30.17.00.00 303 

1471 06.0110.30100142.032.4.4.90.52.35.00.00 303 

1158 06.0110.30100142.032.3.3.90.40.06.00.00 303 

659 06.0110.30100142.111.3.3.90.30.17.00.00 303 

1472 06.0110.30100142.111.4.4.90.52.35.00.00 303 

669 06.0110.30100142.112.3.3.90.30.17.00.00 303 

1168 06.0110.30100142.112.4.4.90.52.35.00.00 303 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

15.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 

previstas na Ata de Registro de Preços. 

16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 

Ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

um novo contrato. 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 

Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007. 

 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

 

Rio Bom-PR, ______ de ___________________ de 2023. 
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_____________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   

Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal                                       

 

 

 

______________________________________ 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

José Benedito de Andrade 

Presidente 

 

 

_______________________________________ 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Claudius Salomão Prestes Souto 

Presidente 

 

 

 

___________________________________________ 

Representante Legal 

Contratada 

 

 

______________________ 

FISCAL DO CONTRATO 

 

 

TESTEMUNHA: ___________________________ 

 

CPF: ___________________________. 

 

 

TESTEMUNHA: ___________________________ 

 

CPF: ___________________________. 
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